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Comissão

Matéria/Ementa; ^ ~ ^
Projeto de Lei n° 16/2014 que “Da nova redaçao ao

2248, de 27 de fevereiro de 2006’’.

Parágrafo único do art. 105, da lei n°

Relatório:

somente terá direito á férias proporcionais após 12 meses de serviço.

Fundamentação:

A iniciativa da lei, quanto á^matéria, encontra-se
inciso X da Lei Orgânica Municipal .

Cabe ressaltar, por oportuno, que
observado o quórum de maioria absoluta, previsto no inciso IV
Interno^

Assim diante do exposto, é pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei n»

atendida, já que obedece ao art. 10

votação do presente Projeto de Lei, deve ser
1° do art. 122 do Regimento

na

16/2014.

astro PizzattoVer.® Eleni den^ii
Relatora

Voto da Revisora: Aprova o Parecerova o Parecerresidente:

é MassoliniVer. RàuV
PresicTefííe

e ao bem-estar de sua população
'Art 10 Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

quadros de cargos, funções e de empregos púbiicos e
estabelecer o regime jur(...)

X - organizar os
ídico de seus servidores;

122 As deliberações serão tomadas pela maioria de votos, com a

§ 1“ São exigidos os votos da maioria absoluta dos membros da Camara Municipal para.

ÍV - aprovação ou

presença da maiArt.

(■■■)

alteração da lei instituidora do Regime Jurídico dos servidores munici

oria absoluta dos Vereadores

pais;
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